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POf.'l'ARIAS 

Nr. 102/68-3-AB 

O Governador do 'h~nitó
rio Federal do Am:1pá, ust~n
do d<tB a tribuições que l!:w 
crmfer-em os item; VJI e IX, 
do artigo 4.0 , do Decre to-lei 
m. 5.83!.i, de 2í de setembro 
de Ul~3. e tendo em vüna c 
que coosta t! o processo nr. 
4.71 íi/05-SU'l', 

RESOLVE: 

Nr. 10-t/08-GAB I Nr. 35-A/68-GAB 

O Governado:· do Tcrritótio I O Gove mador do Territó
F·Jdernl do Amapá, usando rlo Fede:-nl do Amapá, uo!iu
das atribuições que ihe ccn-

1 
do da.s atribuir;ões que lhe 

l'Nem oa iteDR VlJ. e IX, do, conferem os itens VII e JX, do 
ai' tigo 4°, do Decrd o-l ei ur. la.t·tigo 4°, do Deereto-Iei nr. 
5.83~. de 21 de se tembro oe 5.839. de 21 àe setombt·o de 
1943. e tendn <:m vis ta u ~=; o. l 1 94il, e tendo e::m vi:; t11 o que 
lieitação r! o Presidente dv, Cl•!lstn do oficio or. 1'1.3/ 
Comissão de Inquérito J.\dmi- 68-H.B., 

Divisão de Obras 

A PRO V 0: 
Gen. Ivanhoé Gançalves 
Mertins - GoYeraadcr 

Têrmo Aditivo ao Contra
to, c.utor·izado pelo Governo 
do Território Federal do 
Amaj)a a C0nstrutüra Comer
cia l Carmo Ltda., para exeeu
ção de Serviços de Obras 
Rústicas na forma abaixo es
pecmcar:as: 

uistmtivo, instituída p ~ I a 
Conced er a n osalin& Sabóia, puriaria m-. 017 /37-GAB, con- RESOLVE : O Govêruo do Terr itório 

ocupa nte dv cargo de P!'ofes- tida no ofício s;no-CIA-as, de Cnnceder a Orlv.ndin?.. So n- Federal do Amap:i, neste 
So' ra d !l Eus•'.uo r~é -Pr·l m.;,.1· 0 13 .02.96~. Têrmo deaominado G'I'F-AP, 
e Prim: rio, uivei 11, do Qua- RESOLVE : do cargo dil classe «B», da r3preGcntado pe!o engeDhciro 

- • n \ za do NascimeJJtO, ocupantE' 

dro de FuníJiouários Púbilcos série rie clcJss es de Oficia.! Diretot• da DivlRilG de Obros, 
do Govrrno c.lês te Tenitório, Prorrog~r na rorma do pa-I Ad;nioistru<;i.io, nívt'll 14, do J oaquim de Vilheua Netto, 
lotada na Di visão de Etiuca- rngrafo úcico d•l artig.J 220, , Quuclro de Funciom\t ios Pú- com funda mento no i t em 14, 
çãr>, Reis mesea Lle licença ca Lei nr. 1.711, rle 28 de cu- I blicos do Govêrno ti êste T ei·- do Convênio tie Com promis
'"t!pecial, ccntndos r.o período tubw de 1952, os trabalhos t!a \1 ritól'io, lotl:l.da no G!!binete do no a Delegação de Atr ibui
de :i. o de illtli\{0 a 26 de agôsto refericiu COl.!'lÍflSUO, IJOi' mais Governador, COl~l exerci cio çõe3 c Hecursos Celebrados 
do J9o8, rle r.,côrdo coru o trinta 180) riins. na Rcpresentaçfío de BeH m, com o Dap&I"t::nuento Nacio
a;:tigo 116. de 28 de outubrCi Pa!<1cío r.o Govêr.:1o, ('lll Ma- l quareuta e cirrco (45) dias M ! de Estrada de Rodagem, 
de 19fl2, regulã meutuuo p~lo capá, 15 de fevsr elro de Hl6S. \ dE> lk~m:a p1n•a trn tn.'I; ento datado de t3 de fevereiro de 
Decreto lll'. il8.2.04. de 3 de de Saúde, ern pru rrcgrH)iio, W67, e m vigor, e de acôrdo 
no\<e!Obro de 195;>, em virtade I Geo. Ivanhoé Gonça!vea coutudos no pe;-ío\io de s ue cora os itens 2 ~~ 3. das Nor-
da reiei'ida. servidora haver r.1ar·t!os - Governador teverci!'o a 23 de m e i'ÇO de l mat; . Para AdJUdlCaç!lo &e 
comnletado urn àecéni (.) de 1ílG8, nos tê rmos rl o item l, i S~r·nços e Obi:as. D~Iegad~s, 
efet(vo exereíclo no período Nr. 1G5je8-GA!3 do artigo S8, cnmbinado com 1 aJus~udo er;; (j o ~ . r:,ve~·e1ro 
de 1 o de fevereiro de HJ5U os nrtigos ~~', ~.l7 e SS. todos de 1ll68. com a !m:nc::. , c ons-
a 1° de feVCl'OÍl"O de 1960. . . q Govemador éo Tcrr itór·io I ó a Lr i n r . ! .711, de 28 de ! •·u:ora ~ c.omerc~~l var mo 

, . , . l'eGerol do Amapá, u:,:an<!o outub ro ds ! 9G2. 1 Lt.d~. , dc.:.qm p~ r ~tante deno-
, I aláew d(1 Governo, em das atrii)uiçõ(t'> quo ll!E' con- 1 Pn.láci o d(> Govêmo, em Ma- l m1.rr:' ~a Bmprert&Jra, com és-
1-A:acapá, 15 de fevereiro de I ferem QS :tens VII e lX, à G Cdpá , !5 de fevereiro de Wc8. t c;;tonú à A'V. ~ourac.'· Nunes, 
1968. artigv ~o. do Decreto-lei nr. G<meral Ivanhoó Gonç:!lvcs i ~~?· .~!:,:;ta capttc: l, r~pr~Re~t~-

. ~ . 5.839, de 21 d0 setembro d.u " '• . . _ _ (' _ , ,1 . • aa. r. v.,te ato pel_a :;eu BOClO 
General 1vro.n lloé GOD1' fdves 1943 t . - . !IJd h uS JUVerJJ!:!, OI l o·et·en•e Senhor W"ltcr U..,rel·-

•. , y 1 • , e !· llGO €1G V ISta O Qll!! "' . ' , ~ '" -~ '" . 
Martms - Governaaor aonsü• do nn;ces~o míftlt-ro N;·. 33-A/ iiS-GAB Ira O? Carmo, a exec·uçr:.o dos 

. .., 89:"\/68-SGT - l serviços enumerados neste 
Nr. 103/u~-GAB ' O Governador do Ten itório 1 Têrmo, ~brigando a. r~!'lpoi~ar 

o Governadnr do 'l'crt•itório RESOLVE : ~-~ce ra!,. do_ ~m~~~~ . ;',sllndo I e ,.?u~q:mr as co~~1çocs r.us 
Fede•al do Amapá usaudo , . . . _ , a ... s a lr,ouJ~oc., que ll. e con- cLus ulus seguinte ~. 
da•· .;tribuições que ' lbe scn- Pue a dHJpOdiÇ!:lO clo Gover- fer~m os Jtens VIl .~ IX,. do j 1 Ob' t . 
for~~- ns 'tenl.l VH e lX lo no do E:.tudo do Par:l , paio ~rt1go 4°, rio Dccrero-~e1 or. , ' - Je o. 
ar• i ,,~ ~1~ 'cto' Decreto-l~i· ~r lH':.lZO de - um (I) an o, em :>.iolS~, de 21 de sl!.tomln·o tle I Obr! rra-se a En-nrei lé'"<> a 
5 8·3~9, de '?t d"' s~>tomb"o d~ pron ogaç::w, a couüH· de 1• ~943. e Í'!m!o cn: n &te o quo e'"'cut~r na BR l5fi ') S s'~~vi' 
. ' - ., - ' r:fo ian"t' •• o dt' 1 t>fiS a I o ·'e ('( ll _,' do oft'cio ' ) f 12''/6° I A !l \ - ' \ " r -

1943, e tendo em vista c que : J . .. " • r, " v ~ u I ,· ' '"~ - ' · ... .,. 1 ços dtl obras n'i;;ticas de 
conste do processo nr. 5G6f 1 ~íl ~'-~' 0 c e ~.9~9~. n~, 10 n_n,a ~o .{.B., ' 286,00 Ml. de pontes tle ma-
68-SG'l', ar .. l,.o 34 ·- ~'\ 1t"' :a co úmco, (., a, H.E:"lOLVE. ~ deira de r oliça,· de' qnalidade 

L et nr. l. t}l, ce 28 de outu- . recomendável co up · -
RESOLVE : bl'O ?.i 19<>;; co.::biJ;~clo r.·~~~ Conced!'r a Se\· e ri no Gu l· ~<istema ' fcgue'ira, ~oa lh~~~a n~ 

, ~ no •. na p ,;nleha , u,~ , J. v U I VÍÍO do Lima , OCUpante dO trans porJável por cleslizante 
~onGedor n_9s _ termos do l ,lr n: . 14, ,.ce ]_7·00·1956• .e i C<l !'go da classe «A», dtt série de pl'anehetu , nn. BR-lf>6, nos 

~rtJ [{O JIO, da L e1 n~·· 1.711. ~e Oec~ct~. 1 ~.. ~0·740• .. 0.~ I de <;l a.s:; c::~ de Mntorista, nível srgu'ntes trechos: 
~8 de outubro d~ 19<>2, a Ub1- ~ ~~-0~:1 90?: ,~~1~0" . . da r~e.81_ !8, do Quadro de Fuucionúrlus a) Calç.cene/Lourenço, Sub . 
mnr de Souza Ltma, ocu~an- ~enc_;~ 0 " ,-..~p , . bl! c;,a . ,Sol ~lar I Púi>liecs cto Govem o deste 1 trcchu Ig. Grao-CrisjLourellq'>. 
t~ do ca t·go de Arm:;zenr,sta, rat C~~~~· ~:.'.'1pu nh ~~? car.~? I Tet !'itório, lotacio nu Di'l7i!·áo I b) Laureu<;o/0lcvel~ndia , 
mve~ ~~-B. elo Quud!·o r·! e F_nu- ?,:, p~ 0 :_,, s 1~,·:.. ~? .. ~11 :; 1~~" p, ~.- j de ~t-.:.ide, novent<:J (90) c! ias l Sub-trecho LourençojKm. 9. 
c!onorws do Governa d.:sle ' •• m<m~ 0 ' d E1J:.: 0• f!1V<:1 . h, , du licença pat'a t1•vtameuto de H - Pagamento: 
Terl'itório, lOl\ldo na JJivisiio à~ q uacro d~ !." cncw~:-. rl~ s i caúde em :H"orroguçf.io "On- · O GT [-'-AP pac-ai'á a Em
de Saúde, dols (~) anos de rto Gov1\w~ . d e.~te : 'emtóno, I trLdos 'no p:.rí '>dO ·de 5 'ct ev i fi- . preiteira pela e~ecuçílo 'dos 
licençya par_a o trato de inte- i~tacla na Divt~,~~ liH . Ertuc?.- lueirn a i! uo obril áe 1fiil8, ser·viços ' objeto dés te Tê!'mo, 
rêsses partrcultn•eg, cont>.;dos çao, . sem preJt..fzv .ú<:: ncus r. ct. têrmrs do i ··'l" I do ·:tr- o prcco de Scseenta c Dois 
no período ct; 1° de março ~en~JJ:ne~~~~~ ~. <!~m~~~,. \"an ~a- tigo 88. combir~1:cÍÔ 'coru ' e B :VIil, No~ecento~ e Vinte Cru
ele 1968 a 1 de março de beD:; m elt.OlúS a; 0"'' o 0 qlle attigos O~' . 97 e !!8, tod•Js da. ze i r oA 1'\ ovos (NCr$ 62.920/lO), 
1970. ocupa. Lt: i nr. Lí l! . ,]!~ 28 c c~ outubro na seguinte forma: 

Palácio do GnvêJ'llO, 
Maeapá, 15 de fever eiro 
1968. 

de 195"2. u) Os · pagamentos serão 
em Pal~cio ~ ~ o Govém o. em p , . 1 G • d 1 d ~'I,., .. , " : . ~ , , •.... . ;,, 3:aeic, 1 o ovf.~rno. em e:.etua os em parcc_as, e a-
àc lY. 8. vcJp,l , h . c.c . evv, cit 0 , .. _ !\';acupá, 15 li e fevereiro de côl'Lla com o oni!amcuto dos 

1968. 

1

\!.: (iS. serviços; 

General Ivanb~é Gonçalves I G:m. h :w.h(,t; Gr.açah·cs Geu. lvani:Joé Go r.ça!'it>S b) Os pagamentos das par-
J\1artins - Governador i\'Iartins - Uovernudor ~brtl m:! - GiJV(JI·!Jador ceias serão efetuados com o 

I 



3a. e 4a. feiras, 20 e 2l 

As nopartições Públicas I 
Te:rritaz-iais deverão remeter 
o ewpedieute destinado à pu- f 
i:> li cação neste DlÁRIO OFI- I 
'JIAL, <!ià:riamente, até ~s 
1íl,SO horas, exr.eto aos sába
dos quando deverão fazê-lo ' 
atil à.s l1,3G horas. 

Al! reclamações pertinen
tea à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
esarlto, à. Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
c!9.tHogr·nfados e autenticados, 
f€ssaivadas, por quem de di
reito, ra!luras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
teri&r, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
M~·ão tomar, em qualquer 

_f\poca, por sais meses ou um 
ano. 

As assinatm·as vencidas 
[Joder:io ser susoensas sem 
fiviso prévio. • 

parecer do Diretor da Divi
são de Obrat~. 

As avaliações ou ~edições 
provisórias serão procedidas 
por comissões designaàas 
pelo Diretor da Divisão de 
Obras. Em qualquer dos ca
sos, serão obedecidas as 
«<nstruções para os serviços 
de medições das obras rodo· 
viárias a cargo do D.N.E.R.», 
não serã0 procedidas mais 
de duas avaliações antes de 
ser procedida uma medição. 
Cada mediQão ou ayaliação 
não poderá ser inferior a 
einco Mil Cruzeiros Novos 
(NCrS 5.u00,00). 

IH - Valor e Dotação: 
O valor total dos serviços 

adjudicados é de' Sessenta e 
Dois .Mil, Novecentos e Vinte 
Cruzeiros Novos (NCrS ... . 
6Hl20,00), correndo as despe
sas à conta da dotação do 
D.N.E.R. do corrente ano. 

IV -Prazo: 
Os serviços adjudicad0s 

serão iniciados dentro de 
quinze dias consecutivos 
coatadou da data da assina
tura do presente Têrmo e 
deverão estar concluídos den. 
tro de (30) dias consecutivos, 
eontados da data do inicio 
admitidos para tal e último 
dia do prazo para êsse fim 
estabelecido. Os pl'azos de 
início e conclm:ão poderão a 
juizo do GTB'-AP, ser prorro
gados por iniciativa próp!'i.a 
dêato ou a requerimento da 
Empreiteira, devidamente jus
tificado. As prorrogações au
torizadas serão comunicadas 
à Chefia do D.N.E.H. 

V - Rescisão : 
O GTF-AP poderá a qual

quer , tempo, mediante sim
ples notificação a !!eu exclu· 
t1 ivo cl'itério, determinar a 
imediata paralizo.ção dos ser
viços. Ao Empreiteiro, neste 
Cl:lso, ca berá apenas, receber 
o valor dos serviços execu
t1:1dos e quo ainda não tenha 
s ido pagos até a data da 
expedição da Ordem de Pa
ralização, "em como o valo1· 
das instalações · efetuadas 
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EXP-E-DIENTE As Repartições Pt'lbligas 
cingir-se-ão às aGE!ina.turas 
anuais renovadas até 26 de 
fevereiro de cada: ane e às 
iniciadas, em qualquer épgca 
pelos órgãos competentee. 

lra.ld~:«'" .e.e«~m Oficciaa 
DIRETOR 

SILLAS RIBEIRO DE ASSIS A fim de poeslbilitar a 
remessa de valôres acompa
nhados d(l esclarecimentos 
quanto à sua aplieação, solk 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
fmpresso nas Oiicinas da Imprensa Oiicial 

MACAPA - T. F. AMAPA' 

ASSINAT URAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso · 

NCr$ 7,80 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

Os suplementos às edt• 
ções d0s órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantea 
que as sol!cito.rem no ato d& 
assinatura. 

«BRASÍLIA - ~ste Diário Oficial é encontrado para leitu
ra. no Salão Nacional e Internacional da Impnmsa, da 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

O funcionário público ie
del'al, terá um deseonto do 
10%. Para fazer jus a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição- no ato da assinatura Para facilitar aos assinan- 1 A fim de e-vitar sólução 

tes a verHicação do prazq de de eon.tinuidarle no recebi- O custo . de cada ex em· 
validade de suas assinaturas, menta dos jornais, d e vem , plar atrasado dos 6 r g ã o s 
na parte superior dO enderê- os · assinantes providenciar a 1 oficiais será, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovaçã.o com 

1 
B!l., acrescido de NCr$ 0,01, se, 

do talílo de :rcgi_stro, .o mês e anteced~ncia mínima, de trin-
1 
do meeruo ano, e. à e NCr$ 

o ann em que fmdara. ta (30) d1as. 0,02, per ano decorr~do. 

para cumprimento dêsse 
contrato, descontadas as par
celas correspondentes a uti
lização de referidas instala
qões proporcionalmente ao 
valor dos serviços executa
dos. O G'l'F-AP nãQ pagará 
indenização de qualquer es· 
pécie ao Emp!'eiteiro ou a 
terceiros em decorrência da 
paralizaÇllo dos serviços ob
jetos dêste Têrmo, mesmo 
as devidas em ftlce da legis
lação social ou trabalhista. 

VI - Multae: 
ú Empreiteiro fica sujeito 

à multa de Sessenta e Dois 
Cruzeiros Novos e Noventa 
e Dois Centavos (NCr$ 62,92), 
pór dia que exceder ao 
prazo de conclusão dos ser
viços, imposta a partir do 
dia seguinte ao· da GloncluRão 
ptevista nesse T~rmo, soli
citando prorrogação do pra
zo terá efeito ·suspensivo da 
multa até a solução do pe
dido. · 

A EmpNiteira fioa sujeita, 
a uma multa, correspondente 
•a 20% (vinte por cento) do 
valor dêste 'fêrmo Ge trans
feri-lo a tet·cei;:os no todo ou 
em parte, sem prévia autori· 
zação esGlrita elo GTF-AP. 

Da apltcação do quulquer 
multa, será notiheado a Em
preiteira, que terá o prazo 
máximo de 10 ( doz) dias pe.ra 
recolhê-lo à 'l'esomaria do 
GTF-AP. 

Nenhum pagamento de me
dição ou avaliução poderá 
ser feito a Empreiteira, se 
êsta deixar de reoolher, no 
prazo estipulado qualquer 
multa. 

VII ~ Fôro: 
Para as questões decor· 

rentes dêste Têrmo, fica 
eleito o fôro da cidade de 
i\1a:capá, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, 
Escroventd-Datilógra.fo, Nível 
7, Geordenador da Divh>ão 
de Obras, o datilografei e 
assino por último. 

Macapá, 6 ele fevereiro de 
1968. 
Eng• Joaquim de Vi!hena 

Netto 
Walter Pereira do Carmo 

· Empreiteira. 

João Diniz 
Testemunha 

Francisco Montinho 
Testemunha 

Déleio Ramos Duarte 
Esc. Datil. N-7. 

Porlel' J udiciá!'io 
Justiça elos Territórios 

Juiz Q.e Direito da Comarca ·9e' l\4açapá 
Editais de Git~.çílo, eom o prazo de 15 dias, na forma abaixo 

O Doutor: Ga.udêncio Newton de €arvalho Souza, 
Juiz Tempotário em substituição ao Juiz' de Direito desta 
segunda Circunscr ição, por nomeação legal etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edital, com o 
prazo de 15 dias virem, ou dêle tivet·em conhecimrento, 
que naste Juízo ·cone seus trâmites um proc~?sso em que
é acuslldo: Sebastiilo Batis ta Ribeiro; c0mo incurso nt:> 
art. 217, do Código Pe:aal. E, cvruo tenha o Oficial de Jus
tiça dl)st tl Juízo certificado não o haver encontrado nesta 
Gomaraa, não sendo possível citá-lo pessoalmente, eilá-o 
pela presento á comparecer nest0 Juízo, no edifício !lo Fo
rum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas nr. 26, es
quina com a rua Cel. t:oriolano Juct't, nesta ciáade, no dé
cimo quinto dia, após a publicação dêste às 9 lloras, a fim 
de ser interrogad.o, promover sua defesa e ser n0tíUcado 

·dos ulterior~~; tGrnws do pr·ocesso, a que dever!\ eo.:npar':!
cer, ~;ob pena de reveli11. Pura conheclmento de tod6s é 
passado o pr·esente EDITAL, cuja 2a via ficará al!xada no 
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos trinta 
(30) de J aneiro de mil novecentos e ses!lenta- e otto. Eu; 
Nino de Jesus Aranha Nunes, .Escrevente Juramentado Su
bscrevi. 

Macap;\ , 30 de JR.neiro de 1968. 
Gaudênoio Newton do Carvalho Souza 

Juiz de Dil·eito 
- Faz saber a todoa os que o presente Edital, com o prazo 

de 15 dias virem, ou dêlo tiverem conheciru.eRto, q11e neste 
Juízo corre seus trâmites um processo em qua é 
acu!:'ado: Júlio Rodrigues Teixeira, como ineur5o n6 urt. 21 '1 
e do artigo 150, pa1·ágrafo 1°, combinado com o artigo 4<1, 
item H, i nciso b e combinado c; art9

• 51 do Código Penal. E, 
como tenha o Oficial de Justiça rlêste Juízo certifi0ado nüo 
o haver encontrado nesto. C:omarca, não eendo possível citá-lo 

·pessoalmente, eitt\-o pelo presente a comparecer neste 
Juízo, no edil'ício do For·um desta Comat·ca, sito à Av~ni
da Amazonas, nr. 26, esquina cr•m a rua Cel. CoriG!a.no 
J ucá, nesta ~idade, no df cimo quinto dia, após a publisa
ção dêste, às 9 hol'as, a fim de ser interrogado, promover 
sua defesa e se~ not!licado dos u1teri0rcs ttltmos do pro
cesso, a que deverá comparecer sob pbne. de re\'elia. Para 
conheaimento de todos ê passado o pl'eser.te Edital, 
ctlja 2a vla ficu.rá a!ixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos tríntg (30) de Janeiro de mil no
vecentos e sessenta e oito. Eu, Nino de Jesus Aranha 
Nunes, Escrevente Juramentado Subscrevi. 

Macapá, 30 do Janeiro do 1968. 
Ga udênclo Newton de Carvalho .Souza 

Juiz de Direito 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal de Primeira Instância 

Se'.JãO Judiciária do Am.apá 
BOLETIM DA J USTIÇA FEDERAL 

Nr. G03j68-;JFA 

2a. Região - Seção Judiciária do Amapá 

DISTRIB U IÇÃO 

Distribuição dos FeitoB da Primeira Instânoia pelo 
Contador-Distribuidor: 

• 

P!·ocessos distribuídos : 
II - Mandado de Segurança 
nr. 31 
Impeti'ante: Rubens Araújo 
Impetrada : L N. P. S. 
Advogado : Doutor Pedro Petcov 
Ao M.IvL Juiz Euclydes Reis Aguiar 
VI - Feitos não contenciosos 
Justificação 
Til'. 32 
Justificante: Edith Maria Neves Botelho 
Justificada : União Federal 
Advogado : Cícero Borges Bordalo 

EXPEDIENTE 
J uiz Federal: Doutor Mário :Mesquita Magalhães 
Juiz Federal Substituto: Doutor ~ucly~es Reis Aguiar 
Chefe de Secretaria Substituto: Alzira Neusa de 
O:tveira 
Expediente ào dia 31 de janeire de 1968. 
Mandado de Segurança. - 1 - M 
Proce~so nr. 31 
Impetrante : Rubons Araújo 
Impetrada : I. N. P. S. & 
Advogado : Doutor Ptldro Petcov 
Despacho : Indefel'ida a inicial da ordem ·impetrada 

(sentença anexa) 
Justificação 
l:'l·ocesso nr. 32 
JustHicante : Edlth María Neves Botelho 
Justificada.: União Federal 
Advogado : Doutor Cícero Borges Bordalo 
lJI'-spucho : Vista ao requerente para se pronuuciar 

a respeito drrs alegações da tluula Procuradoria 
J ustiiicação 
Processo nr. 33 
Ju~;tificante: Josias Ferreira da · Silva 
Justil'lcada: União Federal 

.... .Advogado : Doutor Cicero Borges Bordalo 
Despacho : Designo o dia 8 de fevereiro de W68 

para a realizn.ção da audiência, às 10:00 horas (I-lBV). 
Macapá, 31 de janeiro de 1968. 

Alzira Neusa de Oliveira 
Che~e de Secrataria Substituto 

Rubens Araújo, brBsileiro, casado, funcionário públi
co, r esidente nesta cidade impetra o prc:sente mandado de 
seg·ur&nça, alegando quo em outubro d~ J9S1, media nte 
contrato, tlou em locnção ao IAPM, hoje INPS, o prédio 
da sua propl'iedade, situado nesta cidad·.~. à Av. Mendonça 
Furtado, nr. 70, sendo que o contrato com prazo indeter
minado. Quo em abril de 1955 dirigiu-se por carta ao Ins
tHuto, solicitando revisão no contrato e encarecendo pro
vidências no BP.ntido de reptUaçãc do prédio, Hcaudo sem 
resposta, o que ocasionou nova carta ao Instituto, em 
27 /11/o5, também sem a devida t·espostn. Que uni!ii.:)ados os 
Institu tos , o impetl·ante se dirigiU ao Superintendente Re
gional do Instituto Nacional de Previdência Social tlNP:.i), 
a.través de curta de 20/ 11/67, S(>licitando «uma solução de
finitiva», tendo, desta vez, recebido como resposta o l'lfí
cio nr. 04/:.18-SSG, de 3/l/68, através do qual o INPS colG
caYa à 8ua disposição o prédio questionado, tendo êste se 
recusado a receber as chavea. Que o impetrante, a fim de 
defender os seus dtreitos, requereu do, INPS certidão das 
p eÇftS de fie. 8, 12, 13, 30, 1>2 o 36 do processo número 
49.161/66, tendo o me~;mo se negado a fornecer. Alega 
ainda o impetrante q uw o Supez·intendcute Regional do 
INPS determinou a entrega do imóvel no estado em que 
se encontra e que a cláusula 3a. do ct,ntrato de locação 
determina que «3a. - O locatár·ie obriga-se a trazer o 
prédio locado em belas condiçõe::; de higiene e limpeza, em 
perfeito estado da conservação, fazendo nêle os reparos 
oue forem necessários, à sua própt•ia custa e q~;e sa rela
éionem a manutenção das condições acima». Feitas estas 
alegações acima o impetrante passa a expor a finalidade 
do mandado de segurança (Iif.l. 10) dizendo: <<Isto posto e 
uma vez que o impetrante teve o seu direito liquido, certo 
e incontes;t!í.vel violado pelo ato do Sr. Superintendente 
.Kegioual Substituto do INPS, que nã o lhe quer devolver o 

imóvel nas condições contratuais, e sim, no preearfssimo 
estado em que se encontra .. . » e requer: 

a) que se proeeda a um levantamento geral da si
tuação do imóve l; 

b) que se determine .a entrega das chaves ao impe
trante após a vistoria; 

c) que se arbitre a indenização a ser paga pelo 
INPS ao impetrante. Por sa tratar de requerimento tJastan
te longo foi determinada a autua~ão e conclusão. E o n 
latório. 

Passo a Deaidir - Diz o C.P.G., art. 319 : «Dar-se-á 
mandado de segurança. para defesa de direito certo e in
contestáve l, ameaçado ou violado por ato manifestamente 
inconstitucional, ou ileg~l . de qualquer autoridade, salvo 
do Presidente da República, dos minist!'os de Estado, go~ 
veruadores e interventores. A Lei n" 1.533, de 31 de de
zembro de 1951, que alterou disposições do ,0.?.C., relati· 
vas ao mandado de segurança, preceitua em seu art. 16 

: 

((Conceder-se-á mandado de. segurança para proteger direi
to líquido e certo, não a mparado por «habeas corpus», 
sempre que, ilegalmente ou com abus'O do poder, alguém 
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-l a por pat·
te de autoridade, seja de que natureza fôr e sejam quais 
forem as funções que exerça». Pois bem. Face às disposi
ções legais a respeito ~o mandado de segurança e às ale-· 
gações contidas ua súpiica de impetrante, necessário se 
torna friznr o que se entende por <<d il'eitc líquido e ~erto», 
conforme e<~tá na l('i. A respeito diz o professor Celso 
Agrícola Barbi catedrático de processo civil qa Faculdade 
de Direito da UFMG, em sua obra. magistral, <<Do Maudado 
d·~ Segurança" (Forense·Rio-1966-pag 55) : <<0 conceito de 
direito líquido e eer to é tipicamento processual, pois aten
de ao mfldo de ser de um direito suhjeli v o no processo: a 
cü·üunstância de um determinado direito subjetivo real
mente existir não lhe dá a caracterização de liqnidez e 
cet·teza; esta só !te é atribuída se os fatos em que se 
fundar puderem ser provados de forma incontestável, eer
ta, no p1.;ocesso. E lsto normalmente só l!ie dá quando a 
prova fôr documental, pois esta é adequada a uma de
monstraçilo imediata e segura dos fatos)). Pois bem. No ca
so em exame é pr6prto irupeteante, em seu pedido, (fls . 10), 
que conlessa não ser o seu direito «líquido e certo» quan
do, nu le tl·a a, pede se mande proceder, <<por uma comis
são formada de um ( t) Engenheiro e' do!s (2) Construtores 
ou empt·eiteiuos, ao levantllmento geral da situação do 
referido imóvel edificado na Av. Mendonça Furtado, nr. 
70, devendo a citada comissão apresentar um orçamento 
di r.criminatório necessáJ·io ao cumprimento da Gláusula 
Terceira do supracitRdo Contrato de locação, informando, 
ainda, o valor global necessário», e Na lctm c do 
pedido diz: 

<< Arbitrar a indenizaçao na valor do orçamento a 
ser apresf>ntando pela Gomissão a ser psga pelo lNPS». 

Tudo bso, entretanto, envolve instrução probatória 
camplexa c cootraqitória, o que não é possível no âmbito 
do processo de Mandttde de Segurança, mas somente atra
vés da açáo com º rito adequado. 

O processo do mtmdado de segurança. por sua na
tureza de processo sumaríssimo. j»mais comportaria as 
diligências requeridau pelo impetre.n te. 

Isto posto, por não se tratar , corno está cluro, de 
caso de Mandado de Segm·ança, INDEFIRO a inicial da 
ord em impetrada. Custas <<ex-lege,. Publiqu<::-se. Registre
se. Intime-r.e. 

Macal)á, 30 de janeit·o de 19ô8. 
Euolydes Reis Aguiar 

Juiz Federal Substituto 
EDJTAL DE CITAÇÃO 

O Doutor Euclydes Reis Aguiar, Juiz Feàeral Subs
tituto da Justiça Federal de Primeira Instância, Seção .Ju
diciát·ia do A.mapá, na forma da lei, eta. 

Faz saber a todos quantos virtm o presente edit&l, 
expedidos uos autos do exacutl r o fiscal que o Instituto 
Nacional de Previdência Sociul (JNPS), Agência desta cida
de, move contra Rosita Doside, que corre por êste Juízo 
Federal e sua Secretaria, que pol' êste meio fica citada a 
executada•Rosita Do(oj ide, domiciliada e residente nesta 
cidade, à !'Ua São J o :~ é sjn, atualmente em lugar ignorado, 
para apresentar sua defesa na referida ação até final sen
tença e sua ex ecução. 

O presente edital será fixado no lugar de costume e 
pnblicado na fm·ma da: lei, e seu prazo,-que correrá da 1a 
publicação, considerar-se-á transcorrido assim que decor
ram vinte (20) dia;,, a partir da data da 1 a publicação, fi
cando a/ citação perfeHa. 

Du.do e passado nes ta eidade de M:acapá, capital do 
Território do Amapá, a os trez6l diaB do mêg de revereiro 
rl!:l ano de mil novecentos e se~senta e oito. Eu, Alz!ra 
Neusa· de Oliveira, Chefe de Secretal'ia em exercício deGta 
Seção Judiciária, o escrevi. 

Euclydes Reis Aguiar 
Juiz Federal Substituto 
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Prefeitura. Municipal' 
de Ii'Iacapá I rnento de Administração, aos I interêsse pa1·ticular, a partir l Divisão de ~Terras 

~ed~J~8~o mês de fevereiro de 1° de fevereiro da 1968. e Colonização 
1
1 Dê-se Ciência, Rngiatre-se r DECHETO 

Nr. 6-A/68-GAB-PMM Dtretor do Departamento . . . . 
Hei~cH' de Azevedo Picanqn e Publique-se. 

1 

Aprovo: 

de Administração I ' Gabmete do Prefeüo t'wm-
0 Prefeito Municipal de Ma- cipal de Macapá, 31 de janei- Gen. Ivanhoé Gonçalves 

Cllf:lá, usamio das atribuições DECRETO t ro de l9G8: I 
h · · d ~~a1·tius - Governado!' que 1 e são conrerí as e na'! N 8168 GAB pr..<' • I H · . . . p· • conformidade do inciso V, • l'. o - . . - !hNí. I ettQ; d~ Azev od~ ~ tcanço 

do Articro 9° do Dccroto lei· o p f ·t " · 1 1 , •f 1 ~ refdto SubsJtuto I P O R "'1 _A R 1~ A S e • · re ei o !>lUme pa ae d a-1 t>. 

fed eral nr. 5.839, de 21 de se- capá, usa1~do fias a\rlbulções I POR'T AR! A . 
tembro de 1943, ~ue !he sao couf.:mdas pelo 1 NI'. 18/68-GAB-P~lM , . Nr. 5/68-DTC 

DECRET Item V, do at•t!go go, do De- ' . . 1 · 
' < A: ceeto-lei feder-~! nr. 5.839, de j O, Prefeito ~fumcipnl do I 

Nomear· M.ário Hilbert~ Tôrc 21 de setem_ bro de 194;1, j M_ucapá.' uso~üd~ da~ a.~:~bui- O Agri~enso~· Thomaz Go~-
res Freire, para exei'Cer o· . . . I çoes qu~ lhe Sal) vOJ?Llld í.\S t;alves Bl'lHO; Dm:tor da D!vl-

,, · - c- · • 1 s) Constdorando m<prescm- pelo Incrso V, do Artigo 9°, 1 . . . . -
~~~go em1 ~o:~s~_a0 , .;trrn~~1·-~ · divel a continuidade de tQ- do Decreto-lei feàGral nr.! são de Terras e. Co_lo~Izaçuo, 
illicÚJ~? lfê1 Jstr·a~~sede çRÕu~- ~e~ o~ Ser~ ido: _e~ C?ntl't>.t~-15 .839, de 21 de set0mbro de 1 ~sando das atrl.~mçoes q~e 
<tem_ c~rHiTJ a contar da pre- aos d,.sta _P.efelLUl'a, .ao 11~·- 1943 e, I !l!e confere o hem II, (tO 
b • ""ct'1:~ ·• ' 'I mal fuuc10namento dos or- j A t 7 773 d 2"/7/194" 
sen.e ':l-ta gãos administrativos desta Considerando o que consta, r.. · '' e i) :>, 

Dê··Se E:iência, Registre-se 1 comuna; ~o processt~ nr0 375/61l, à e 22: 
e Publíque-fse. b) Considerando qua até a ue )ftn.eiro ~e 1v68, 

1 RE~OLVE: 
presGnte data, ainda não foi 

. Gabinete do ~refeito _Mu~i- possivel .a !nstituiçíl.o do Con- RESOLVE : De:;io·nar Nestor de Souza 
Clpal. de Mtw?-pa, 1° U<l re· Cl!l'SO Pu~!Hw_ ~ que- se pro-, Conceder na fnrma do Ar-I F'lh "c d, •t ,. . T . 
verem> de 19o8. P?H esta Admm1strs.çao, ~ atra- , tigo li O, da Lei D.l'. l.7ll, de , . ;~ 0:_, OD . u ,o, a e , opo~ra-

~. F " " ,1 ,.., , J v,es do Decreto m . t5/67-~ 2f:í à e outubro de 1952 , a 1 f.11, HJ vel 11, Romeu 'I ramnole, 
Augu"to - e1 n .. n~.~.o ror to &AB-P?.-IM ' •· · B 1 p·· h ·- ~1 I Au"ihH' de Med;~9.n ni··cl 6 Can-ero · · ·' hgos~mno e o 1n 01!'0, .; o- "'" • . •v-· , v , 

Prefeito Munioipal d'ê Maca pá 1 DECRETA : '! !,?r:s~a, ~í~·e~ 8 1dO Qua?,~·~ ~~? . e. D_ amigos Fel!z _ V.Tian~, An-:-
. . l'yn~.~narws a a ~retu~u. a · x1liar da Med:çao, mvel 3, 

Publicado . n~s~e D~parta-j Artigo ?> ---; Fwam p_;:orro- Niummpa_l de ~1acapa um \1) I todos Iot~t d!.'ls 0 com ex~rcí-
melilto de Aam.1mst~·~:rçao, ao 

1 

gados ate 15 ue fevereiro de ano de hcençg sem vencm!en- ~ . , . _ · · 
1° dia dó m2u 11e fevereiro i968, todos os ccntratos fir- 1\ t_os, _Pa_r~>- tratar Cl~ t!Ite~êsse ClO n~sta ~- ms~o, par:~ ~ob 
de H.l68. mados para prer-tação de sar- partwular, a par·iu· ae o de 

1 
a or1entaçao ao pnmeuo, 

· ~ .' . . _ . '!viços na Adminietração . Mu- fevereiro de liJbc. . 1 v iajar<:m até a localidade de-
. H,.,_ttor de Azevedo P1Canço ni.cipal, cujo término esttwa , • A • • • .1 • . • • • • 

D1!'etor do Depaytamento ) nrevisto para 31 de janeiro De-se Cwnwt, Heg1stJ·e-se , no~nnadt. _«Abelt,t do .Mt;· 
<i0 Administraç~.o !

1

. d:e Hl68. . e Publ1que-.se. · j rHl», no rto Araguary, a fim 

DECRETO Artio·o 2o - Êste Deereto Gabinete do Prefeito Tllu- ; de prür;ederem e demaroaç!i.o 
Nr. 07/68-GAB-PMivi entrará. em· vigor a partir de ni~ipal d~ Macapá, 2 de reve-l d0 ter~eno qna está sendo 

. . . ·1o de feve~eiJ·o de 1968 re- I ren·o de J.968. · requondo pe_.Jo Seuhor Arué· 
O Prefeito 'viumClpal ele ! ' · . _ ' ! . . . . ~ . 

l\'Iacapá; us~nd~ das stl·i- j ~cga~a.~ as àiapoSI(}oes em ! Augt~sto Frg:_· rnandes Porto j n co .l'ilacrel lieruua. 
buições que lhe são conreri- 1 Lontr.u.o. Canero 
tias pelo ttem III, do Artigo _I Dê-se Ciência, Registre-se e : P1·ereito Municipal (te Maílupá I Dê-se Ciêpcia, Cumpra-se 
9", do Deareto-lei federal n°: Publique-se. I e Regi"tt·e-se. 
5.1!l39, de 21 de setembro de ' I 
1943 e, l . Gabinete ào ~refeito Mun~- I §eorviç;os Iudmitriais 1 GabilPte do Direto·· da Di· 

. _ l crpal ràe Macapa, 2 de loverc1- Aprovo: , . _ " ' . 
. C~n~~derand~ o _que l1xpoe ; ro de 1968. · j v:sao de Terras_ e Colon~z:· -
a Chefia do Serv1ço d.e Re- , r~ al lvanhoé Go ( al r.oo çao em ?/lacapé Terr1tono 
ceH<t tttravés do offci0 nr. : Aua0 usto Fernando Porto ""enor. · n; v c" 'i F ct'· 1 . !\. '" 26 1 • ' Martins - GovernadOl' " "r" ao m"P.. ae 1a 3/68-SR; i Carrero ''!" "" : u <1, J -

, l Pr9~eito Munieipal de Maoapá PORTAI:UA INTERNA ne:ro de 19b8. 
Considerando a. neeess1dadel Nr 007/fS-SS Il I 

de e~êa~elecer estímulo e.os 
1
- Publicado ne_st_e Depal'ta 1 • ' · • T G 

contrJbmntes em a~raso , para . me o to de Admm1sh·a?ão, aos 1 o Superint&ndfmte dos s~r- homuz >Onçalves lbtto 
5tue se possam reg!Jl.arizar 1 2 dias rio mês de feve!'eiro viçol.'l · Industriais, no usó de 1 Diretor 
]Unto a Fazenda Mummpal, 1 de 19ô8, 1 suas atribuições legais, eta., l; 

DECRETA: I Iieltoll de Azevedo Picarrço I RESOLVE: ----
Diretor do Departamento de [ 

Artigo 1o - Tenào e.m vis-, Administração Aplicar a Jurandino de Retificação 
ta o que cons_ta do a.rhg~, ~8 Araújo e Silva, F·mwionário 
do Decreto-lei nr.1.4()0 (•,,ocli- PORTARIA l Público do Govêrno do Ter-
f.!;O Tributário} Hca~ disp@· Nr l? lfiS-GA B-DMM 1 ritfdo Federal do Amapá, Na publicação dos E~;tatu-
sados de multas, JUros de · · ' • j E!etric:ista Instaladm, nível ios do tlospital São Gamilo ~ 
mora.~ c_orreç~o m?netária o_s O Prefeito Municipal de Ma- ~-A, lotado nos Serviços In- São Luiz, publieada ng edição 
c?ntrw?mtes mscntõs em d1- capá, u!lando da_ s att•ibuições j dustriais, com exercil:l:io no de 6 ~a 7 de fevereiro de 1968, 
vrda ut1va, .que efet~a_rem . o que lhe sãG eonferidns pelo «Pt~láeio do Govêrno», 5. pena 
pagamento a.~ s~u debito fis- Inciso V, do Decreto lei fe-l de suspensãc1 por 10 (dez) onde se lê': «Hospital São Ca
ca!, ttíé o (lla 30 de março deral m. 5.839, de 21 de se- dias, em vir·tude de ter infri- milo e ·São Luiz». Leia-se 
de 1968. temb:o de 1943 e; 1 gido os it~ns III e IV, do «HOSPITAL SÃO CAl\HLO E 

Artigo 2° - Êste Decreto . Art0 • 207 da Lei nr. 2.839, de -
entrará em vigor na duta de Considerando o que consta I 02 de agôato de 195Ei, cuj8 SAO LUIS». 
sua publica!(lão .. revogadas as. ~o processo nr. 250/68, de 161 penalidade dev~rá_ ser c_ um-~ 
dii<;p"osiçõe~A ell! eontrá:-ío. I ue Janeiro de 1968, · , prid_a D? período. de 1.9 a 28 ___ _ 

J?e · s~ Cwnma, ,_Registre-se~- REOOLV~<'. J ue Jr1lle!ro de 1958. 
e Pubhque-se. "' ~ · I c e 1 . , f ,.. . d A _ Gabinete do Superintenden-

Gabinete do Prefeito Muni- •·a o~e .ue.r na . on.ma 0 r ' te dos s .~rvi ços Industriais, 
e·pal de 'Viac~pá ? de feve- •1_ bo d l.O, aa Lel_ r. L?ll, . d_e 1 em MaGapfi 18 de ·iane'ro de 
•
1
;. 

1 a ' ~ 28 de outubr() a e 1052, a Ra1- 1
1 m · ' J ' 

re .ro dGl 1968· mundo José Fortunate, Mo-.! 1"'68· . l 
Augusto Fernando Porto ) teris,ta, ~ív~l _10, do Q~a~ro. Dê-.se Ciência e Cumpra-t:>e. 

1 

Carrei'O de .f uncJO.narws ·da Profeltu-:.1 
P1·ereito Municipal de Maeapá I Fa Municipal cl.e_ Maca pá, seis .. J Olopércio José Pantoja 

. (6) meses de , licença sem· Franco 
Publicado neste Departa-, vencimentos, para tratar de f Superintendente dos SS.II. 


	

